
REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO

LEI 8.112/90

ENCARTE DE FEVEREIRO DE 2009

EMENDA CONSTITUCIONAL 47, DE 5 DE JULHO DE 2005*

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal,
para dispor sobre a previdência social, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3o do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1o Os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 37 (...)
(...)
§ 11 Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.
§ 12 Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições
e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos
por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se
aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais
e dos Vereadores.”(NR)

“Art. 40 (...)
(...)
§ 4o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos
termos definidos em leis complementares, os casos de servidores:
I. portadores de deficiência;
II. que exerçam atividades de risco;
III. cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física.
(...)

* Publicada no DOU de 06.07.2005.
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§ 21 A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de
proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o
art. 201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de
doença incapacitante.”(NR)

“Art. 195 (...)
(...)
§ 9o As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da
utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural
do mercado de trabalho.

(...)” (NR)

“Art. 201 (...)
(...)
§ 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência,
nos termos definidos em lei complementar.

(...)
§ 12 Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que
pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor
igual a um salário-mínimo.

§ 13 O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá
alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de
previdência social.” (NR)

Art. 2o Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que se aposentarem na forma
do caput do art. 6o da Emenda Constitucional 41, de 2003, o disposto no art. 7o da mesma Emenda.

Art. 3o Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da
Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2o e 6o da Emenda Constitucional 41,
de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:

I. trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II. vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e

cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III. idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1o, inciso III,

alínea “a”, da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição que
exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base neste
artigo o disposto no art. 7o da Emenda Constitucional 41, de 2003, observando-se igual
critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se
aposentado em conformidade com este artigo.
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Art. 4o Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da Constituição Federal, não será
computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do caput do mesmo
artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela legislação em vigor na data
de publicação da Emenda Constitucional 41, de 2003.

Art. 5o Revoga-se o parágrafo único do art. 6o da Emenda Constitucional 41, de 19 de dezembro
de 2003.

Art. 6o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional 41, de 2003.

BRASÍLIA, 5 DE JULHO DE 2005

LEI 11.302, DE 10 DE MAIO DE 2006*

Altera as Leis (...) 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime
jurídico dos servidores públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações
Públicas Federais; e fixa critérios temporários para pagamento da Gratificação de

Desempenho de Atividade Médico-Pericial – GDAMP.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 9o O art. 230 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 230  A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família compreende
assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, terá como
diretriz básica o implemento de ações preventivas voltadas para a promoção da saúde
e será prestada pelo Sistema Único de Saúde – SUS, diretamente pelo órgão ou entidade
ao qual estiver vinculado o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda na
forma de auxílio, mediante ressarcimento parcial do valor despendido pelo servidor,
ativo ou inativo, e seus dependentes ou  pensionistas com planos ou seguros privados de
assistência à saúde, na forma estabelecida em regulamento.

(...)
§ 3o Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a União e suas entidades

autárquicas e fundacionais autorizadas a:
I. celebrar convênios exclusivamente para a  prestação de serviços de assistência

à saúde para os seus servidores ou empregados ativos, aposentados, pensionistas,
bem como para seus respectivos grupos familiares definidos, com entidades de
autogestão por elas patrocinadas por meio de instrumentos jurídicos efetivamente
celebrados e publicados até 12 de fevereiro de 2006 e que possuam autorização
de funcionamento do órgão regulador, sendo certo que os convênios celebrados
depois dessa data somente poderão sê-lo na forma da regulamentação específica
sobre patrocínio de autogestões, a ser publicada pelo mesmo órgão regulador,
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei, normas essas
também aplicáveis aos convênios existentes até 12 de fevereiro de 2006;

* Publicado na DOU de 11.05.2006
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II. contratar, mediante licitação, na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde que possuam
autorização de funcionamento do órgão regulador;

III. (Vetado.)
§ 4o (Vetado.)
§ 5o O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido pelo servidor ou

pensionista civil com plano ou seguro privado de assistência à saúde.” (NR)

Art. 10 (Vetado.)

Art. 11  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12  Fica revogado o art. 1o da Lei 10.997, de 15 de dezembro de 2004.

BRASÍLIA, 10  DE MAIO DE 2006

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LEI 11.314, DE 3 DE JULHO DE 2006*

Altera a Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe
sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União,

das autarquias e das fundações públicas federais (...).

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 61 e 98 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 61 (...)
IX. gratificação por encargo de curso ou concurso.” (NR)

“Art. 98 (...)
§ 4o Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de horário

na forma do inciso II do caput do art. 44 desta Lei, ao servidor que desempenhe
atividade prevista nos incisos I e II do art. 76-A desta Lei.” (NR)

Art. 2o O Capítulo II do Título III da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar
acrescido da seguinte Subseção VIII:

“SUBSEÇÃO VIII

DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU CONCURSO

Art. 76-A A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida ao servidor que,
em caráter eventual:

I. atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de
treinamento regularmente instituído no âmbito da administração pública federal;

* Publicada no DOU de 04.07.2006.
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II. participar de banca examinadora ou de comissão para exames orais, para análise
curricular, para correção de provas discursivas, para elaboração de questões de
provas ou para julgamento de recursos intentados por candidatos;

III. participar da logística de preparação e de realização de concurso público
envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e
avaliação de resultado, quando tais atividades não estiverem incluídas entre as
suas atribuições permanentes;

IV. participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibular ou de
concurso público ou supervisionar essas atividades.

§ 1o Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata este artigo serão
fixados em regulamento, observados os seguintes parâmetros:
I. o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a natureza e a

complexidade da atividade exercida;
II. a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e vinte) horas de

trabalho anuais, ressalvada situação de excepcionalidade, devidamente justificada
e previamente aprovada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, que
poderá autorizar o acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais;

III. o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes percentuais,
incidentes sobre o maior vencimento básico da administração pública federal:
a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividade

prevista no inciso I do caput deste artigo;
b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade

prevista nos incisos II a IV do caput deste artigo.

§ 2o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será paga se as
atividades referidas nos incisos do caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo das
atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo ser objeto de compensação
de carga horária quando desempenhadas durante a jornada de trabalho, na forma do
§ 4o do art. 98 desta Lei.

§ 3o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao vencimento
ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base de
cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da
aposentadoria e das pensões.”

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23 Ficam revogados o art. 73 da Medida Provisória 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, o
art. 29 da Lei 10.871, de 20 de maio de 2004, e o art. 4o da Medida Provisória 280, de 15 de
fevereiro de 2006.

BRASÍLIA, 3 DE JULHO DE 2006

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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LEI 11.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006*

(...)

Art. 156 Os arts. 51, 52 e 93 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 51 (...)

(...)
III.transporte;
IV.auxílio-moradia.”(NR)

“Art. 52 Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 51 desta Lei,
assim como as condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento.” (NR)

“Art. 93 (...)
(...)
§ 2o  Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de economia

mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo
ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do
cargo em comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas
realizadas pelo órgão ou entidade de origem.

 (...)”(NR)

Art. 157 A Seção I do Capítulo II do Título III da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa
a vigorar acrescida da seguinte Subseção:

“SUBSEÇÃO IV

DO AUXÍLIO-MORADIA

Art. 60-A O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas comprovadamente
realizadas pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de hospedagem administrado
por empresa hoteleira, no prazo de 1 (um) mês após a comprovação da despesa pelo servidor.

Art. 60-B Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os seguintes requisitos:
I. não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor;
II. o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional;
III.o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido proprietário,

promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel no
Município aonde for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem
averbação de construção, nos 12 (doze) meses que antecederem a sua nomeação;

IV.nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-moradia;
V. o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo em comissão

ou função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS,
níveis 4, 5 e 6, de Natureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes;

* Publicada no DOU de 20.10.2006.



VI.o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de confiança não
se enquadre nas hipóteses previstas no § 3o do art. 58 desta Lei, em relação ao
local de residência ou domicílio do servidor;

VII. o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, nos últimos
12 (doze) meses, aonde for exercer o cargo em comissão ou função de confiança,
desconsiderando-se prazo inferior a 60 (sessenta) dias dentro desse período; e

VIII. o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou nomeação
para cargo efetivo.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, não será
considerado o prazo no qual o servidor estava ocupando outro cargo em comissão
relacionado no inciso V do caput deste artigo.

Art. 60-C O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a 5 (cinco) anos
dentro de cada período de 8 (oito) anos, ainda que o servidor mude de cargo ou de
Município de exercício do cargo.
Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos de concessão, o pagamento

somente será retomado se observados, além do disposto no caput deste artigo, os
requisitos do caput do art. 60-B desta Lei, não se aplicando, no caso, o parágrafo
único do citado art. 60-B.

Art. 60-D O valor do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do cargo em comissão ocupado pelo servidor e, em qualquer hipótese, não poderá
ser superior ao auxílio-moradia recebido por Ministro de Estado.

Art. 60-E No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel funcional à disposição
do servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago por um mês.”

(...)

Art. 159 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(...)

CONGRESSO NACIONAL, 19 DE OUTUBRO DE 2006

SENADOR RENAN CALHEIROS

LEI 11.490, DE 20 DE JUNHO DE 2007*

Altera as Leis (...) 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (...) e dá outras
providências.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

(...)

Art. 32 O art. 60-B da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso IX:
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“Art. 60-B (...)

(...)
IX. o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006.

(...)” (NR)

(...)

Art. 35 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BRASÍLIA, 20 DE JUNHO DE 2007

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LEI 11.501, DE 11 DE JULHO DE 2007*

Altera a Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (...).

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

(...)

Art. 8o Os arts. 76-A, 92 e 98 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 76-A (...)

§ 1o (...)

III. (...)
a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividades

previstas nos incisos I e II do caput deste artigo;
b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade

prevista nos incisos III e IV do caput deste artigo.
(...)” (NR)

“Art. 92 (...)

§ 2o (Vetado.)”

“Art. 98 (...)

§ 4o Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de horário
a ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe atividade
prevista nos incisos I e II do caput do art. 76-A desta Lei.” (NR) (...)

(...)

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BRASÍLIA, 11 DE JULHO DE 2007

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

* Publicada no DOU de 12.07.2007.
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DECRETO 6.386, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008*

Regulamenta o art. 45 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dispõe sobre
o processamento das consignações em folha de pagamento no âmbito do Sistema

Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 45 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

Decreta:

Art. 1o O processamento dos descontos obrigatórios e facultativos de que trata o art. 45 da Lei
8.112, de 11 de dezembro de 1990, em relação aos servidores do Poder Executivo e às consignações
em folha de pagamento no âmbito do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos
– SIAPE, ficam regulamentados segundo as disposições deste Decreto.

Art. 2o Considera-se, para fins deste Decreto:
I. consignatário: pessoa física ou jurídica de direito público ou privado destinatária dos

créditos resultantes das consignações compulsória ou facultativa, em decorrência de
relação jurídica estabelecida por contrato com o consignado;

II. consignante: órgão ou entidade da administração pública federal direta ou indireta, que
procede, por intermédio do SIAPE, descontos relativos às consignações compulsória e
facultativa na ficha financeira do servidor público ativo, do aposentado ou do beneficiário
de pensão, em favor do consignatário;

III. consignado: servidor público integrante da administração pública federal direta ou
indireta, ativo, aposentado, ou beneficiário de pensão, cuja folha de pagamento seja
processada pelo SIAPE, e que por contrato tenha estabelecido com o consignatário
relação jurídica que autorize o desconto da consignação;

IV. consignação compulsória: desconto incidente sobre a remuneração, subsídio ou provento
efetuado por força de lei ou mandado judicial;

V. consignação facultativa: desconto incidente sobre a remuneração, subsídio ou provento,
mediante autorização prévia e formal do interessado, na forma deste Decreto;

VI. suspensão da consignação: sobrestamento pelo período de até doze meses de uma
consignação individual efetuada na ficha financeira de um consignado;

VII. exclusão da consignação: cancelamento definitivo de uma consignação individual efetuada
na ficha financeira de um consignado;

VIII.desativação temporária do consignatário: inabilitação do consignatário pelo período de
até doze meses, vedada inclusão de novas consignações no SIAPE e alterações das já
efetuadas;

IX. descredenciamento do consignatário: inabilitação do consignatário, com rescisão do
convênio firmado com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, bem
como a desativação de sua rubrica e perda da condição de cadastrada no SIAPE, ficando
vedada qualquer operação de consignação no SIAPE pelo período de sessenta meses; e

9
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X. inabilitação permanente do consignatário: impedimento permanente de cadastramento
do consignatário e da celebração de novo convênio com o Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão para operações de consignação.

Art. 3o São consignações compulsórias:
I. contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público;
II. contribuição para a Previdência Social;
III. obrigações decorrentes de decisão judicial ou administrativa;
IV. imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza;
V. reposição e indenização ao erário;
VI. custeio parcial de benefício e auxílios concedidos pela administração pública federal

direta e indireta, cuja folha de pagamento seja processada pelo SIAPE;
VII. contribuição em favor de sindicato ou associação de caráter sindical ao qual o servidor

seja filiado ou associado, na forma do art. 8o, inciso IV, da Constituição, e do art. 240,
alínea “c”, da Lei 8.112, de 1990;

VIII.contribuição para entidade fechada de previdência complementar a que se refere o art.
40, § 15, da Constituição, durante o período pelo qual perdurar a adesão do servidor ao
respectivo regime;

IX. contribuição efetuada por empregados da administração pública federal indireta, cuja
folha de pagamento seja processada pelo SIAPE, para entidade fechada de previdência
complementar;

X. taxa de ocupação de imóvel funcional em favor de órgãos da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional;

XI. taxa relativa a aluguel de imóvel residencial de que seja a União proprietária ou possuidora,
nos termos do Decreto-Lei 9.760, de 5 de setembro de 1946; e

XII. outras obrigações decorrentes de imposição legal.

Art. 4o São consignações facultativas, na seguinte ordem de prioridade:
I. contribuição para serviço de saúde prestado diretamente por órgão público federal, ou

para plano de saúde prestado mediante celebração de convênio ou contrato com a
União, por operadora ou entidade aberta ou fechada;

II. co-participação para plano de saúde de entidade aberta ou fechada ou de autogestão
patrocinada;

III. mensalidade relativa a seguro de vida originária de empresa de seguro;
IV. pensão alimentícia voluntária, consignada em favor de dependente indicado no

assentamento funcional do servidor;
V. contribuição em favor de associação constituída exclusivamente por servidores públicos

cuja folha de pagamento seja processada pelo SIAPE, que tenha por objeto social a
representação ou prestação de serviços aos seus associados;

VI. mensalidade em favor de cooperativa, instituída pela Lei 5.764, de 16 de dezembro de
1971, constituída exclusivamente por servidores públicos federais com a finalidade de
prestar serviços a seus cooperados;

VII. contribuição ou mensalidade para plano de previdência complementar, excetuados os
casos previstos nos incisos VIII e IX do art. 3o;
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VIII.prestação referente a empréstimo concedido por cooperativas instituídas pela Lei 5.764,
de 1971, constituída exclusivamente por servidores públicos federais com a finalidade
de prestar serviços a seus cooperados;

IX  prestação referente a empréstimo ou financiamento concedidos por entidades bancárias
ou caixas econômicas; e

X. prestação referente a empréstimo ou financiamento concedido por entidade aberta ou
fechada de previdência privada.

Art. 5o Compete à Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão efetuar o cadastramento dos consignatários de que trata este Decreto.

Art. 6o O processamento das consignações facultativas de que trata o art. 4o dependerá do
ressarcimento dos custos administrativos de cadastramento, manutenção e utilização do sistema
de pactuação contratual entre consignatários e consignados.
Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão disciplinar a forma de cobrança e recolhimento, os prazos e os valores
dos custos de que trata o caput e definir os casos de eventuais isenções em razão da natureza
das consignações.

Art. 7o A habilitação para processamento das consignações facultativas de que trata o art. 4o

dependerá de prévio cadastramento e recadastramento dos consignatários, a ser realizado a cada
doze meses contados da data do cadastramento.
§ 1o O cadastramento de que trata o caput será requerido pelo consignatário ou pelo consignado,

no caso de pensão alimentícia voluntária, conforme exigências disciplinadas em ato da
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 2o Caso aprovado o requerimento de que trata o § 1o, a Secretaria de Recursos Humanos do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão firmará convênio com o consignatário,
que disporá sobre os direitos e obrigações das partes e providenciará a criação de rubrica para
aquelas modalidades de consignação ainda não cadastradas no SIAPE.

Art. 8o A soma mensal das consignações facultativas de cada consignado não excederá ao valor
equivalente a trinta por cento da respectiva remuneração.
§ 1o Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se a remuneração a que se refere o caput

a soma dos vencimentos com os adicionais de caráter individual e demais vantagens, nestas
compreendidas as relativas à natureza ou ao local de trabalho e a prevista no art. 62-A da Lei
8.112, de 1990, ou outra paga sob o mesmo fundamento, sendo excluídas:
I. diárias;
II. ajuda-de-custo;
III. indenização da despesa do transporte quando o servidor, em caráter permanente, for

mandado servir em nova sede;
IV. salário-família;
V. gratificação natalina;
VI. auxílio-natalidade;
VII. auxílio-funeral;
VIII.adicional de férias;
IX. adicional pela prestação de serviço extraordinário;
X. adicional noturno;
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XI. adicional de insalubridade, de periculosidade ou de atividades penosas; e
XII. qualquer outro auxílio ou adicional estabelecido por lei e que tenha caráter indenizatório.

§ 2o As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber, aos empregados públicos federais e
demais servidores, cujas folhas de pagamento sejam processadas pelo SIAPE, observado o
disciplinamento a cargo do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 9o As consignações compulsórias prevalecem sobre as facultativas.
§ 1o Não será permitido o desconto de consignações facultativas até o limite de trinta por cento,

quando a sua soma com as compulsórias exceder a setenta por cento da remuneração do
consignado.

§ 2o Na hipótese em que a soma das consignações compulsórias e facultativas venha a exceder o
limite definido no § 1o, serão suspensas as facultativas até a adequação ao limite, observando
se para tanto, a ordem de prioridade definida no art. 4o.

§ 3o Somente será admitida a operação de consignações facultativas até o limite da margem
consignável estabelecida no § 1o.

§ 4o Não será incluída ou processada no SIAPE a consignação que implique excesso do limite da
margem consignável estabelecida no § 1o, independentemente da ordem de prioridade
estabelecida no art. 4o.

§ 5o Somente poderão ser descontados em folha de pagamento os empréstimos ou financiamentos
realizados pelas entidades a que se referem os incisos VIII, IX e X do art. 4o, amortizáveis até
o limite máximo de sessenta meses.

Art. 10 São requisitos exigidos para fins de cadastramento e recadastramento:
I. de todas as entidades:

a) estar regularmente constituída;
b) possuir escrituração e registros contábeis conforme legislação específica; e
c) possuir regularidade fiscal comprovada;

II. das entidades referidas no inciso V do art. 4o:
a) possuir autorização para funcionamento há pelo menos dois anos; e
b) possuir e manter número mínimo de setecentos associados, ou número de associados

equivalente a noventa por cento do total de servidores da categoria, carreira ou do
quadro de pessoal que representam;

III. das entidades referidas nos incisos VIII e IX do art. 4o:
a) possuir autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil; e
b) atender a outras exigências previstas na legislação federal aplicável à espécie;

IV. das entidades a que se refere o inciso X do art. 4o:
a) possuir autorização de funcionamento expedida pela Superintendência de Seguros

Privados – SUSEP; e
b) atender a outras exigências previstas na legislação federal aplicável à espécie.

Art. 11 As entidades beneficiárias das consignações de que trata o art. 4o, exceto o consignatário
daquela constante no inciso IV, deverão comprovar, periodicamente, na forma e prazos estabelecidos
em portaria a ser expedida pela Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, a manutenção do atendimento das condições exigidas neste Decreto, por
intermédio do recadastramento anual, bem como apresentar quadro demonstrativo de bens e
serviços oferecidos aos consignados para divulgação.
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Art. 12 Os consignatários de que tratam os incisos VIII, IX e X do art. 4o deverão, até o último
dia de cada mês, lançar para divulgação em sítio próprio nos termos definidos em portaria da
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, informação
quanto às taxas máximas de juros e todos os demais encargos inerentes à operação que serão
praticados na concessão de empréstimo pessoal no mês subseqüente.
§ 1o As taxas de juros praticadas deverão obedecer ao limite máximo estabelecido em ato do

Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.
§ 2o O não-cumprimento da obrigação prevista no caput implicará desativação temporária do

consignatário até a regularização da situação infracional.
§ 3o A reincidência no descumprimento do disposto no caput em período de doze meses implicará

o descredenciamento do consignatário.
§ 4o A Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

não será responsável pelos dados informados pelo consignatário, competindo-lhe, sempre
que provocada na forma do art. 13, a adoção de providências nos casos em que as taxas e
encargos praticados divergirem daquelas informadas.

Art. 13 No caso de desconto indevido, o servidor deverá formalizar termo de ocorrência junto à
unidade de recursos humanos a que esteja vinculado, no qual constará a sua identificação funcional
e exposição sucinta dos fatos.
§ 1o No caso de formalização do termo de ocorrência de que trata o caput, a respectiva unidade

de recursos humanos deverá notificar o consignatário em até cinco dias para comprovar a
regularidade do desconto, no prazo de três dias.

§ 2o Não ocorrendo a comprovação da regularidade do desconto, serão suspensas as consignações
irregulares e instaurado processo administrativo para apuração dos fatos.

§ 3o Instaurado o processo administrativo, de que trata o § 2o, o consignatário terá cinco dias para
apresentação de defesa.

§ 4o No curso do processo administrativo, a autoridade responsável pelo julgamento poderá
suspender a consignação por meio de decisão devidamente motivada.

Art. 14 Os valores referentes a descontos considerados indevidos deverão ser integralmente
ressarcidos ao prejudicado no prazo máximo de trinta dias contados da constatação da
irregularidade, na forma pactuada entre o consignatário e o consignado.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput implica desativação temporária do

consignatário, nos termos do inciso IV do art. 18.

Art. 15 A consignação em folha de pagamento não implica co-responsabilidade dos órgãos e das
entidades da administração pública federal direta e indireta, cuja folha de pagamento seja processada
pelo SIAPE, por dívidas ou compromissos de natureza pecuniária, assumidos pelo consignado
junto ao consignatário.

Art. 16 As consignações em folha previstas no art. 4o poderão, por decisão motivada, a qualquer
tempo ser:

I. suspensas, no todo ou em parte, por interesse da administração, observados os critérios
de conveniência e oportunidade, após prévia comunicação à entidade consignatária,
resguardados os efeitos jurídicos produzidos por atos pretéritos, ou por interesse do
consignatário ou consignante, mediante solicitação expressa; e

II. excluídas por interesse da administração, observados os critérios de conveniência e
oportunidade, após prévia comunicação ao consignatário, resguardados os efeitos jurídicos
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produzidos em atos pretéritos, ou por interesse do consignatário ou consignante, mediante
solicitação expressa.

Parágrafo único. As consignações referidas nos incisos VIII, IX e X do art. 4o somente poderão
ser excluídas a pedido do consignado mediante prévia aquiescência do consignatário e
decisão motivada do consignante.

Art. 17 Ocorrerá, ainda, a exclusão da consignação nas seguintes hipóteses:
I. quando restar comprovada a irregularidade da operação, que implique vício insanável; e
II. pela não utilização da rubrica pela entidade durante o período de seis meses ininterruptos.

Art. 18 Além da hipótese prevista no § 2o do art. 12, ocorrerá a desativação temporária do
consignatário:

I. quando constatada irregularidade no cadastramento, recadastramento, ou em
processamento de consignação;

II. que deixar de prestar informações ou esclarecimentos nos prazos solicitados pela
administração;

III. que deixar de apresentar o comprovante do recolhimento dos custos de que trata o art.
6o; e

IV. que deixar de efetuar o ressarcimento ao consignado nos termos previstos no art. 14.
Parágrafo único. A desativação temporária permanecerá até a regularização da situação infracional

do consignatário, observada a hipótese prevista no inciso V do art. 19.

Art. 19 Ocorrerá o descredenciamento do consignatário quando:
I. ceder a terceiros, a qualquer título, rubricas de consignação;
II. permitir que terceiros procedam a consignações no SIAPE;
III. utilizar rubricas para descontos não previstas no art. 4o;
IV. reincidir em práticas que impliquem sua desativação temporária; e
V. não regularizar em seis meses a situação que ensejou sua desativação temporária.

Art. 20 Ocorrerá a inabilitação permanente do consignatário nas hipóteses de:
I. reincidência em práticas que impliquem seu descredenciamento;
II. comprovada prática de ato lesivo ao servidor ou à administração, mediante fraude,

simulação, ou dolo; e
III. prática de taxas de juros e encargos diversos dos informados à Secretaria de Recursos

Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão em atendimento à
exigência do art. 12, na concessão de empréstimo pessoal.

Art. 21 O consignado ficará impedido, pelo período de até sessenta meses, de incluir novas
consignações em seu contracheque quando constatado, em processo administrativo, prática de
irregularidade, fraude, simulação ou dolo relativo ao sistema de consignações.

Art. 22 A competência para instauração de processo administrativo para cumprimento do
disposto nos arts. 16 a 21 será definida em ato do Secretário de Recursos Humanos do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, assegurando-se a ampla defesa e o devido processo legal.

Art. 23 O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão editará ato com normas
complementares necessárias à execução deste Decreto, inclusive em relação aos membros da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e, no que couber, dos ex-
Territórios.
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Art. 24 O disposto neste Decreto se aplica, também, aos servidores ativos, inativos e pensionistas
de que trata o § 3o do art. 1o da Lei 10.633, de 27 de dezembro de 2002, e aos empregados
públicos da administração pública federal indireta, cujas folhas de pagamento sejam processadas
pelo SIAPE, excetuados os casos regidos pela Lei 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

Art. 25 Os consignatários que atualmente operam no SIAPE terão prazo de cento e oitenta dias
contados da vigência deste Decreto para adequação às suas normas.
§ 1o Os consignatários que não firmarem convênio com o Ministério do Planejamento, Orçamento

e Gestão no prazo a que se refere o caput serão excluídos do SIAPE e ficarão impedidos de
realizar novas operações de consignação.

§ 2o As consignações relativas à amortização de empréstimos e financiamentos firmados na
vigência do Decreto 4.961, de 20 de janeiro de 2004, poderão permanecer no sistema até o
termo final de sua vigência, vedada nesta hipótese a promoção de alterações de qualquer
natureza quanto às operações mantidas.

§ 3o As entidades interessadas somente poderão operar novas consignações no SIAPE quando
cadastradas e habilitadas na forma do art. 7o e mediante celebração de convênio com o
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 26 A partir da data de publicação deste Decreto, não serão firmados contratos ou convênios,
ou admitidas novas consignações, que não atendam às exigências nele previstas.

Art. 27 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28 Fica revogado o Decreto 4.961, de 20 de janeiro de 2004.

BRASÍLIA, 29 DE FEVEREIRO DE 2008

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LEI 11.784, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008*

(...)

Art. 172 A Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 20 (...)
§ 1o 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à

homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor,
realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que
dispuser a lei ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V do caput deste
artigo.

(...)” (NR)

“Art. 41 (...)
§ 5o Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo.” (NR)

“Art. 60-C O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a 8 (oito) anos
dentro de cada período de 12 (doze) anos.

* Publicada no DOU de 23.09.2008.
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Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 8 (oito) anos dentro de cada período de 12
(doze) anos, o pagamento somente será retomado se observados, além do disposto
no caput deste artigo, os requisitos do caput do art. 60-B desta Lei, não se aplicando,
no caso, o parágrafo único do citado art. 60-B.” (NR)

“Art. 60-D O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de Ministro de
Estado ocupado.
§ 1o O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) da

remuneração de Ministro de Estado.
§ 2o Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, fica

garantido a todos os que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de
R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).” (NR)

“Art. 117 (...)
X. participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou

não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista
ou comanditário;

(...)
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica

nos seguintes casos:
I. participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades

em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital
social ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus
membros; e

II. gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 desta
Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses.” (NR)

Art. 176 Ficam revogados:
I. a partir de 14 de maio de 2008:

a) o parágrafo único do art. 40 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
(...)

Art. 177 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BRASÍLIA, 22 DE SETEMBRO DE 2008

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
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LEI 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009*

(...)

Art. 316 Os arts. 81, 83, 102, 190, 203 e 204 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 81 (...)
§ 1o A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada uma de suas

prorrogações serão precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o
disposto no art. 204 desta Lei.

(...)”

“Art. 83 Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou
companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente
que viva a suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação
por perícia médica oficial.

(...)
§ 2o A licença será concedida, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, por até 30

(trinta) dias, podendo ser prorrogada por até 30 (trinta) dias e, excedendo estes
prazos, sem remuneração, por até 90 (noventa) dias.

§ 3o Não será concedida nova licença em período inferior a 12 (doze) meses do término
da última licença concedida.”

“Art. 102 (...)

(...)
IV. participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em

programa de pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o
regulamento;

(...)”

“Art. 190 O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço se
acometido de qualquer das moléstias especificadas no § 1o do art. 186 desta Lei e, por
esse motivo, for considerado inválido por junta médica oficial passará a perceber provento
integral, calculado com base no fundamento legal de concessão da aposentadoria.”

“Art. 203 A licença de que trata o art. 202 desta Lei será concedida com base em perícia
oficial.

(...)
§ 3o No caso do § 2o deste artigo, o atestado somente produzirá efeitos depois de

recepcionado pela unidade de recursos humanos do órgão ou entidade.
§ 4o A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias no período de 12 (doze)

meses a contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante avaliação
por junta médica oficial.

§ 5o A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste artigo, bem
como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta Lei, será efetuada por

* Publicada no DOU de 03.02.2009.
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cirurgiões-dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da
odontologia.”

“Art. 204 A licença para tratamento de saúde inferior a 15 (quinze) dias, dentro de 1
(um) ano, poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida em regulamento.”

Art. 317 A Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 188 (...)

(...)
§ 4o Para os fins do disposto no § 1o deste artigo, serão consideradas apenas as licenças

motivadas pela enfermidade ensejadora da invalidez ou doenças correlacionadas.
§ 5o A critério da Administração, o servidor em licença para tratamento de saúde ou

aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação
das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria.”

“Art. 206-A O servidor será submetido a exames médicos periódicos, nos termos e
condições definidos em regulamento.”

“Art. 222 (...)
Parágrafo único. A critério da Administração, o beneficiário de pensão temporária

motivada por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação
das condições que ensejaram a concessão do benefício.”

Art. 318 O Capítulo V da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar acrescido da
seguinte Seção IV:

“SEÇÃO IV

DO AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU NO PAÍS

“Art. 96-A O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação
não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação
de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para
participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de ensino superior
no País.
§ 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade com a

legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em
programas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, que
serão avaliados por um comitê constituído para este fim.

§ 2o Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente
serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão ou
entidade há pelo menos 3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado,
incluído o período de estágio probatório, que não tenham se afastado por licença
para tratar de assuntos particulares para gozo de licença capacitação ou com
fundamento neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de
afastamento.

§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão
concedidos aos servidores titulares de cargo efetivo no respectivo órgão ou entidade
há pelo menos 4 (quatro) anos, incluído o período de estágio probatório, e que não
tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares, para gozo de
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licença capacitação ou com fundamento neste artigo nos 4 (quatro) anos anteriores
à data da solicitação de afastamento.

§ 4o Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o, 2o e 3o deste
artigo terão que permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno por
um período igual ao do afastamento concedido.

§ 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de
cumprido o período de permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir
o órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
dos gastos com seu aperfeiçoamento.

§ 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no
período previsto, aplica-se o disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese
comprovada de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do
órgão ou entidade.

§ 7o Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, autorizado
nos termos do art. 95 desta Lei, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo.”

(...)

Art. 338 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BRASÍLIA, 2 DE FEVEREIRO DE 2009

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA


